
 

 
Agência Nacional de Transportes Terrestres 
Superintendente de Serviços de Transporte de Passageiros 
Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado - GETAU 
Brasília-DF 
 
 
 
 
Referente: Solicitação de Alteração do Tipo de Serviço – Linha São Paulo (SP) X Foz 
do Iguaçu (PR) – 08-0194-00. 

 
 
 
 
                                                 AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., pessoa jurídica 
dedicada ao transporte coletivo de passageiros, CNPJ nº 82.647.884/0001-35, com 
sede na Avenida Juscelino Kubitscheck de Oliveira nº 111, Bairro Estreito, 
Florianópolis (SC), dedicada ao transporte coletivo de passageiros vem, muito 
respeitosamente, por sua procuradora, conforme formulários e documentos em 
anexo, requer a alteração do tipo de serviço da linha São Paulo (SP) X Foz do 
Iguaçu (PR), prefixo 08-0194-00. 
 
                                           Atualmente, a linha base é o serviço convencional c/ sanitário 
e que passará a ter como linha base, o serviço SEMI-LEITO.  
 
 

Nestes termos, pedimos deferimento. 
 

Brasília/DF, 27 de setembro de 2019. 
 

 
 

 
Gabriela Villela de Andrade Vianna 

OAB/RJ 98.242 
 
 
 
  
 



SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Pólo 8 - 70200-003 Brasília - DF 

Tel.: (61) 3410-1405 / Fax: (61) 3410-1428 

Correio Eletrônico: supas@antt.gov.br 

 

 

ILMO SR. SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS - BRASÍLIA / DF 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE TIPO DE SERVIÇO DE 

LINHA BASE 
 

 

EMPRESA: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA 

CNPJ: 82.647.884/0001-35 
 

 

Com base na Seção VII da Resolução nº 5.285/2017, vimos à presença de Vossa Senhoria 

requerer alteração de tipo de serviço, nos termos a seguir. 

 

Prefixo: 08-0194-00 

 

Informamos que a linha base mencionada acima foi requerida a supressão conforme 

pedido em anexo, ficando o prefixo 08-0194-31 (Semi – Leito) como linha base, 

mantendo o quadro de horários e esquema operacional. 

 

Observações: 

 

(X) Manter o esquema operacional da linha. 
(X) Manter o quadro de horários da linha. 

 

 
Nestes termos, pedimos deferimento. 

 

 

 

Brasília, 27 de setembro de 2019. 
 

 

 

 
 
 

Gabriela Villela de Andrade Vianna 
OAB/RJ 98.242 

mailto:supas@antt.gov.br


SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Pólo 8 - 70200-003 Brasília - DF 

Tel.: (61) 3410-1405 / Fax: (61) 3410-1428 

Correio Eletrônico: supas@antt.gov.br 

 

 

ILMO SR. SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

BRASÍLIA / DF 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE SUPRESSÃO DE LINHA 
 
 

EMPRESA: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA 

CNPJ: 82.647.884/0001-35 

 

Com base na Seção III da Resolução nº 5.285/2017, vimos à presença de Vossa Senhoria 

comunicar a supressão da linha seguir: 

 

Prefixo Linha 

08-0194-00 São Paulo (SP) - Foz do Iguaçu (PR) 

 
 

Informarmos que a linha base passará a ser o prefixo n° 08-0194-31, conforme pedido em anexo. 

 

Informamos que o(s) mercado(s) atendido(s) pela linha a ser suprimida permanecerá(ão) 

atendido(s) pela (s) linha (s) conforme relação em anexo. 
 

 

 

 

 Brasília, 27 de setembro de 2019. 
 

 

 

 

 
 

 
Gabriela Villela de Andrade Vianna 

OAB/RJ 98.242 

mailto:supas@antt.gov.br


SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Pólo 8 - 70200-003 Brasília - DF 

Tel.: (61) 3410-1405 / Fax: (61) 3410-1428 

Correio Eletrônico: supas@antt.gov.br 

 

 

 

Atendimento dos mercados da linha a ser suprimida 
(Anexo ao formulário de comunicação de supressão de linha) 

 
 

 

Mercados da linha a ser suprimida 

Linhas que 

manterão o 

atendimento 

dos 

mercados 

UF Origem Município Origem UF Destino Município Destino Prefixo 

SP São Paulo PR Foz do Iguaçu 09-0331-00 

SP São Paulo PR Foz do Iguaçu 09-0335-00 

SP São Paulo PR Foz do Iguaçu 09-0338-00 

SP São Paulo PR Londrina 09-0335-00 

SP São Paulo PR Londrina 09-0339-00 

SP São Paulo PR Londrina 09-0338-00 

SP São Paulo PR Maringá 09-0335-00 

SP São Paulo PR Maringá 09-0339-00 

SP São Paulo PR Maringá 09-0338-00 

SP São Paulo PR Campo Mourão 09-0335-00 

SP São Paulo PR Campo Mourão 09-0339-00 

SP São Paulo PR Campo Mourão 09-0338-00 

SP São Paulo PR Ubiratã 09-0335-00 

SP São Paulo PR Ubiratã 09-0338-00 

SP São Paulo PR Cascavel 09-0331-00 

SP São Paulo PR Cascavel 09-0335-00 

SP São Paulo PR Cascavel 09-0338-00 

SP São Paulo PR Medianeira 09-0331-00 

SP São Paulo PR Medianeira 09-0335-00 

SP São Paulo PR Medianeira 09-0338-00 

 

 

Brasília, 27 de setembro de 2019. 
 

 

 

 

 
 

 
Gabriela Villela de Andrade Vianna 

OAB/RJ 98.242 

mailto:supas@antt.gov.br

